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  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2023 

                                        SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PUBLICO 01/2022 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Saltinho Estado de Santa Catarina, Senhor EDIMAR 

NORONHA DE FREITAS no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 37, II, da 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados, a SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PUBLICO 01/2022, nos 

seguintes termos: 

 

CONSIDERANDO, os Princípios da Autotutela, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade 

e da Publicidade inseridos na Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO a possibilidade que a Administração Pública possui de anular ou revogar seus 

próprios atos com fundamento nas Súmulas 346 e 473 do STF, in verbis “Súmula 346. A 

Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”; e, “Súmula 473. A 

administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los por motivos de conveniência e 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial” , 

 

CONSIDERANDO  o número elevado de candidatos inscritos aptos para a Prova Objetiva, houve 

necessidade de alterar o local da prova, com espaço adequado e devidamente mobiliado de 

acordo com as exigências do concurso Público 01/2023. 

 

1. DETERMINA: 

 

2. ONDE SE LÊ: 
2.1 - A prova objetiva será realizada no dia 23 de julho de 2023 com início as 09H00Min NÚCLEO 

ESCOLAR MUNICIPAL SALTINHO, EXTENSÃO DA RUA ERIKA PFEIFER – DIREÇÃO VILA 

MARAFFON.  

 



3. LEIA-SE: 
3.1 - A prova objetiva será realizada no dia 23 de julho de 2023 com início às 09H00Min na 

Escola Estadual EMILIA LAUS SCHMIDT, na Avenida Alfredo Giacomo Scopel, 825 – 

Centro – Saltinho - SC  

 

3.2  Esta Segunda Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do prefeito Municipal de Saltinho – SC 16 de junho de 2023 

 

 

 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se. Publique-se 

 

 

 

 


